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De conformidade com o inciso li, §1°, do artigo 128 do Regimento Interno deste
Poder Legislativo, Indicamos ao Senhor Prefeito Nelson José~Tureck , para que
envie a esta Casa de Leis, PROJETO DE LEI que INSTITUI O "CONTROLE E
PREVENÇÃO DE DIABETE E COLESTEROL NO MUNiCíPIO DE CAMPO
MOURÃO"

JUSTIFICATIVA

o presente projeto tem por objetivo multiplicar as informações e as
formas preventivas sobre as doenças.

Hoje a principal causa de incapacidade e morte são as doenças
cardiovasculares. A doença renal crônica é freqüentemente silenciosa, com riscos
elevados de mortalidade e morbidade cardiovasculares. Hipertensão arterial,
tabagismo, hipercolesterolemia (colesterol alto) e obesidade, que são fatores globais
de risco para a saúde, estão fortemente associados à doenças renal crônica.

A estatística assusta: no mundo todo, a cada 30 segundos registra-se
uma amputação de membro inferior de diabético. De acordo com a Organização ~
Mundial da Saúde, muitas pessoas só procuram o médico quando a moléstia já existe
em seu organismo em média há sete anos. No Brasil registram-se 12 milhões de
casos de diabetes, sendo que de 5 a 10% desse total (entre 600 mil e 1,2 milhão)
atingem crianças.

As pessoas podem ter doença renal sem saber. A prevenção é a chave
para reverter esses dados alarmantes. A diabetes é uma doença crônica e por isso é

essencial entendê-Ia. Aoobter controle da doença evita-se, ou, no minimo, retarda~
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o surgimento de complicações crônicas. E com certeza o resultado é a melhora da
qualidade de vida do indivíduo.

Embora de caráter controlável, o diabetes vem despontando como uma
epidemia de graves proporções. Sua prevalência está aumentando
assustadoramente, como resultado do envelhecimento da população e das alterações
negativas no estilo de vida. Além disso, a doença está se manifestando em idades
cada vez mais precocemente.

A exemplo do diabetes, a prevenção da aterosclerose só acontece
mesmo com uma mudança significativa no estilo de vida, através do controle do peso
corporal, da pressão arterial e do estresse da vida diária.

o colesterol alto também não apresenta sintomas. Por isso, quem tem
histórico de morte na família por infarto, derrame e outras complicações da
aterosclerose, é obeso, sedentário e alimenta-se ingerindo grande quantidade de
gorduras saturadas, tem mais cha.nces de ter colesterol alto e sofrer de aterosclerose..- ," ."

Existem remédios para controlar o colesterol alto, mas a aterosclerose
só melhora com uma mudança mais significativa no estilo de vida. As ,pessoas que
têm diabetes devem ficar mais atentas para o surgimento da~doença. Neles, os
valores de normalidade do colesterol são ainda mais rigorosos.

A idéia central desse projeto é conscientizar e incentivar os cidadãos
mourãoenses de todas as classes sociais a necessidade do diagnóstico precoce e
controle da diabetes e colesterol, já que nos últimos anos o número de pacientes com
essas doenças tem crescido no mundo e no Brasil. Já se fala na "nova epidemia do
século 21".

10 de junho de 2008.

CARLOS KOCK
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MINUTA DO PROJETO

INSTITUI O "CONTROLE E PREVENÇÃO DE
DIABETE E COLESTEROL NO MUNiCíPIO DE
CAMPO MOURÃO

A Câmara Municipal de Campo Mourão, estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito
Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Instituio Controlee Prevençãode Diabetee Colesterolno Municípiode
CampoMourão",com o objetivode multiplicaras informaçõese formas preventivas
sobre as doenças. ~

.~' ..

Art. 2° - As ações deverão ser acompanhadas diretamentf3 por profissionais
médicos, nutricionistas, enfermeiros, esportistas e outros especialistas ~m diabetes e
colesterol.

Art. 30- Caberá à equipe de trabalho prestar informações aos munícipes, quanto
as diretrizes que deverão ser tomadas para o tratamento dessas doenças.

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,revogadasas
disposiçõesem contrjuj0.
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PROJETO D.&...LEt.N°..11:i/os

INSTITUI O "CONTROLE E PREVENÇÃO DE
DIABETE E COLESTEROL NO MUNiCíPIO DE
CAMPOMOURÃO" ,.

No uso das atribuições que nos confere o inciso I, artigo 107 do.
Regimento Interno desta Casa de Leis, submetemos à apreciação do Soberano
Plenário, o seguinte Projeto de Lei:

\.

Art. 1° - Instituio Controlee Prevenção de Diabete e Colesterol no Município de
Campo Mourão", com o objetivo de multiplicar as informações e formas preventivas
sobre as doenças.: .'

Art. 2° - As ações deverão ser acompanhadas diretamente por profissionais
médicos,nutricionistas,enfermeiros,esportistase outrosespecialistasem diabetese.
colesterol.

Art. 3° - Caberáà equipede trabalhoprestarinformaçõesaos munícipes,quanto
as diretrizesque deverãoser tomadasparao tratamentodessasdoenças.

Art.4°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Sidn
Ve
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\ MESAGEM JUSTIFICA T.IY~ I
PROJETODELEI--1lJL2008

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

o presente projeto tem por objetivo multiplicar as informações e as
formas preventivas sobre as doenças.

Hoje a principal causa de incapacidade e morte são as doenças
cardiovasculares. A doença renal crônica é freqüentemente silenciosa, com riscos
elevados de mortalidade e morbidade cardiovasculares. Hipertensão arterial,
tabagismo, hipercolesterolemia (~olesterol alto) e obesidade, que são fatores globais
de risco para a saúde, estão fortemente associados à doenças renal crônica.-

A estatística assusta: no mundo todo, a cada 30 segundos registra-se
uma amputação de membro inferior de diabético. De acordo com a Organização
Mundial da Saúde, muitas pessoas só procuram o médico qLJandt>a moléstia já existe
em seu organismo em média há sete anos. No Brasil registram-se 12 milhões de
casos de diabetes, sendo que de 5 a 10% desse total (entre 600 mil e 1,2 milhão)
atingem crianças.

, '--

As pessoas podem ter doença renal sem saber. A prevenção é a chave
para reverter esses dados alarmantes. A diabetes é uma doença crônica e por isso é
essencial entendê-Ia. Ao obter controle da doença evita-se, ou, no mín.imo,retarda-se
o surgimento de complicações crônicas. E com certeza' o resultado é a melhora da
qualidade de vida ~o indivíduo.

Embora de caráter controlável, o diabetes vem despontando como uma
epidemia de graves proporções. Sua prevalência está aumentando
assustadoramente, como resultado do envelhecimento da população e das alterações
negativas no estilo de vida. Além disso, a doença está se manifestando em idades
cada vez mais precocemente.

I
I
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A exemplo do diabetes, a prevenção da aterosclerose só acontece I ~
mesmo com uma mudança significativa no estilo de vida, através do controle do peso
corporal, da pressão arterial e do estresse da vida diária.

O colesterol alto também não apresenta sintomas. Por isso, quem tem
histórico de morte na família por infarto, derrame e outras complicações da
aterosclerose, é obeso, sedentário e alimenta-se ingerindo grande quantidade de
gorduras saturadas, tem mais chances de ter colesterol alto e sofrer de aterosclerose.
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Existem remédios para controlar o colesterol alto, mas a aterosclerose
só melhora com uma mudança mais significativa no estilo de vida. As pessoas que
têm diabetes devem ficar mais atentas para o surgimento da doença. Neles, os
valores de normalidade do colesterol são ainda mais rigorosos.

A idéia central desse projeto é conscientizar e incentivar os cidadãos
mourãoenses de todas as classes sociais a necessidade do diagnóstico precoce e
controle da diabetes e colesterol, já que nos últimos anos o número de pacientes com
essas doenças tem crescido no mundo e no Brasil. Já se fala na "nova epidemia do
século 21".

SALA DAS SESSÕES, em .!.Q dejun~o de 2008.
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Campo Mourão, 07 de fevereiro de 2008. I i
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PODER LEGISlATIVQ DE CAMPOMOURÃO

Protooo:o NQ {"It")r _/~

CampoMourão,~..DVSiL..Horas~
""d': ~J' 1\4-:
PROTOCOLISTA

-
Senhor Presidente,

~

Nos termos da legislação em vigor registramos a seguinte Súmula:

"CRIA O PROGRAMA DE PREVENÇÃO E CONTROLE DE DIABETE E
COLESTEROL". I

I
II

I
I

Ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Eraldo Teodoro de Oliveira
Presidente do Poder Legislativo
Nesta.
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ
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o DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO
ARQUIVO HISTÓRICO CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLACÃO MUNICIPAL
MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A MATÉRIA:

( ) Não

(X) Sim, conforme anexo.

-QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

I
I I
! I

I I
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(X) CONSID ' R r.'\'.
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PROJETO DE' 'LEi' 72!2~OÕ. T:Ef-Jt")o. "SiDO JNOE~r:ER:DO PELA I

PRESIDÊNCIA, REP.u.SSO PI:\R,~/\NÃLrSE:'JURíOlCtl.. :
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( ) Já aprovada (167, I, a RI)

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
I

I

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C), necessitando de
análise Jurídica

( ) a proposição (artigo 167, inciso li) é idêntica a outra considerada I

inconstitucional pela CLR. I

I
I

I

I

Campo Mourão, 15 de fevereiro de 2008.
...

" - ,--,' .................................- ~ .........:::?:-: ...........

Dione Clei Valério da Silva
Chefe do Departamento de Controle Legislativo

e Arquivo Hi~tórico

I
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CONTRARIO À TRAMITAÇAO
D~-SE CII::NC'A AO AUTOR

M/~/~

,~

PROJETO DE LEI N° ~ '..

"INSTITUI A SEMANA DE PREVENÇÃO E CONTROLE
DA DIABETE E COlESTEROl NO MUNiCíPIO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

No uso das atribuições que nos confere o Regimento
Interno desta Casa de Leis, estamos submetendoà apreciaçãodo Plenárioo
seguinte Projeto de lei:

Art. 1°- Fica instituída a Semana de Prevenção e Con.trole da Diabete e
Colesterol, a ser realizada anualmente na segunda' semana do mês
de agosto passando a integrar o calendário oficial do Município.

Art. 2° - A campanha da Prevenção e Controle da Diabetee Colesterol,
deverá ser executada nos postos de saúde fixos e volantes e em
hospitais municipais através de pessoal treinado, em conformidade
com os métodos clínicos específicos identificando,e informandoo
tipo sangüíneo àqueles que buscarem atendimento durante a
semana.

Art. 3° - Fica assegurada a participação da sociedade civile empresas
privadas, para a realização da Semana, ora instituída, ficando a
critério do Executivo Municipal,na forma regulamentar, promover
possível incentivo em favor destes.

I '
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Art. 4.° - O Chefe do Poder Executivo, trinta dias antes do calendário previsto
no artigo 1.°, constituirá Comissão para organizar e coordenar a
programação da Semana criada por Lei.

Art. 5° - O Poder Executivo, através de Regulamento definirá e elaborará
demais normas necessárias à fielexecução desta Lei, respeitada a
legislação federal e estadual pertinente dentro de 30 (trinta)dias, a
partir da data de sua publicação.

Art.6°- Poderá o Poder Executivofirmar convênios e/ou termos de
cooperação que se fizerem necessários para a execução e
aplicaçãodeste Programa.

Art. 7° - As despesas decorrentes da execução desta lei, correrão por conta
de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento
vigente e suplementadas se necessário. .

Art. 8° - Esta lei entra em vigor na data de st1"apublicação, revogadas as
disposições em contrário.

, , ,
PLENARIO VEREADOR JOSE PEREIRA CARNEIRO da Câmara

Municipal de Campo Mourão, Estado do Paranã,Zde abril de 2000.~~:;~~u~
Vereador

POIABETEICAO.
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA
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A presente propositura visa alertar, prevenir, auxiliar, e
tratar a população deste município contra o diabete e o colesterol.

Considerando que a população é carente de medicina
preventiva;

Considerando tlue algumas das" causa mortis" , provocada
pela diabete seja o enfa,rto derrame cerebral, entre outras, e que na
atualidade é a terceira doença que mais mata nc1'Brasil; ~

I
E considerando que rapidamente é possível, através de

exame, detectar a doença, e, conseqüentemente salvar vidas,.chamo a
atenção dos nobres pares desta instituição através desta leí que institui a
Semana de Prevenção e Controle da Diabete e Colesterol no município.

PLENÁRIO VEREADOR JOSÉ PEREIRA CARNEIRO da
Câmara Municipal de Campo Mourão, Estado do Paraná, em 19 de abril de

2000. /,. I
~/ h~r~ i-.JOSÉ GILBERTODE SOUZA

Vereador
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o DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:
II

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO Noo011/93 J
SOBRE A MATÉRIA:

I1
I( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLACÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVELSOBRE
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conformeanexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( X ) não IJá qualquer óbice. -
( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprováda (167, I, aRI)

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C).

) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra consideradá inconstitucional pela CLR

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo 167, inciso VI) conforme documentoanexo. . I

I

1I
I

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R L, pois não está formalizada e em termos. I I

( )
. -

t t
'
d

.
d

'
t
.

Ih t
. -

t
.
t - ° IIa proposlçao em con eu o I en ICOou seme an e a proposlçao em raml açao - n I(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, alínea "d", do RI.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses(cópia anexo) - art.151,§ 2°, inciso 11,alínea "e", do RI.

I
I

I.

I

I

I

I

,.

Campo Mourão, 15 de maio de 2000.

"..................................................
,. Departa~nto/de Assuntos Legislativos

hir ~rtins de Lima Filho
estagiário
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO IVIOlJRÃO
ESTADO DO PARANÁ

Parecerjurídico preliminar.

Projetode Lein°$/tl2--.

Autor(es)

Confonne detennina o artigo 102, do Regimcnto Intemo desta Casa de
Leis, somente serão recebidas pelo Presidente as proposições redigidas com
clareza e observância da técnica legislativa, em confonnidade com a
Constituição, com a Lei Orgânica do Município e com este Regimento.

Analisando a Lei nO 1252/99 vcrificamos quc, nos tcnnos do art.
, a-matéria do Projeto ora em apreço trata-se de

programa de Secretaria Municipal, constando, pois, de suas atribuições.-
Neste particular, o Art. 30, da Lei Orgânica Municipal dispõe que:

"

"

" Arf. 30 - A iniciativa das leis complementares e
ordinárias, caberá a qualquer Vereador ou Comissão da
Câmara, ao Prefeito Municipal e aos cidadão......

§ ]0 _ São de iniciativa privativa do prefeito
Municipal, as leis que disponham sobre:

I - criação, organização e alteração da guarda
municipal;

II - criação de cargos,funções ou empregospúblicos
municipais;

I/I - servidores públicos municipais, seu regime
jurídico eprovimentode cargos;

I
i
I
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,I

I
I
!



. .
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOIJRÃO
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~. - criação, estru.luração e atrihuiçÔesdas Secretarias
e Órgãos da administração [JÚh/ica:

v - 1710110plurianual. lei de direlri~es orç:amentáriase
orçamento anual. "

Assim, pois, com fundamento nos argumentose constatações acima
expostos, verificamos que o Projeto em epígrafe não encontra-se apto a
tramitar,razão pela qual, nos tennos do art. 151, §2°, 11,"a", "b" e "c", somos
pela devolução do mesmo ao autor.

Salvo melhor juízo, é o nosso parecer.
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TRAMITAÇÃOLEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE PRESIDENTE DAI
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-
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I I I
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I
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I I I

I I /.
DATA DISCUSSÃOE PRESIDENTE DAI

VOTACÃO
.

REs-tiLTADO MESA EXECUTIV

.' I I APROVADO REJEITADO

. '

I I APROVADO REJEITADO

I I APROVADO REJEITADO I :
I

, I I APROVADO REJEITADO ,

I I APROVADO REJEITADO /.
n' I''.

I I
.

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACÕES: oto /? I1

I.'
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. .
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"

I..
, .
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I
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IARQUIVAMENTO:i
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DIRETOR GERAL DE ADMINISTRAÇÃO,
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ESTADODO PARANÁ :
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I

( ) Indicação n° /2008 ( ) Projeto de Lei na /2008/
( ).Indicação Legislativa n° /2008 ( ) Projeto de Resolução /2008
( ) Requerimento n /2008 ( ) Emenda à LO.M. n° /2008

(~ Outros ~II~ O') J- /2008 ( ) Moção n° /2008

AUTOR :8): /-..
OCORRENC'AS: . i

I

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

t. o o o'.
. .

(~ Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vicio de competência da malêria. Compelência do (a).. r( ) Vício de origem. Competência privativa do .(a).....................................................................................

( ) Inconstilucional por ferir: ': 000 000 000

1

'.

( ) Inorgânicoporferir: : ",'" o o.. oo oo o ..

( ) Ilegal por ferir:.. o o oo ,..

( ) POSSíV~1~orrigi~ i~egalidade/~ncOnStitucionalidadeatravés de emen~as..~ r.

( ) Necessano cornglr nos segumtes pontos: r
.... . . .. ... .. ... .. .. .. ... .. .. ... .. .. ... ... .... .. ... ..... .... .... ... ... ... .... .... .... ............ ........o .

1

'"

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Juridica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.
. I

( ) D
'
I
'

ê . . . .d .
Ilg nClas n~cessanas ou sugen as: ...: o ...............

eeeeee e..e e.e ee e...ee.ee.e..

" o

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LD

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPt

Parecer prolalado em / '} I 'O ZI2008. I(~ favorável à tramitação. I'

(. ) favorável â tramitação com R'S. ( ) Emenda~emanex
( ) Pela apresentação desu stitutivo ( ) Substitutivo em anexo.
( ) Contrário à tramitação . ( ) Diligências.).;
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ
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C.N.P.J 79.869.77210001-14

e-mail: legislalivomunieipal(Ó)camaraem.eom.br
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AO DAL

(

'-

PARECERN°, ~~30 /2008 .
Ref. PROJETODE LEIN°. 119/2008 -

Senhor Presidente,
,

Atendendo detenninação de Vossa Excelência, estampada

no rosto da proposição referenciada, e considerando a competência atribuída a

este órgão pelo inciso IV, do artigo 31 do Regimento Interno, cabe-me aduzir o

n
~.

que segue.

I - RELATÓRIO

"Institui o controle e prevenção de diabete e colesterol no

município de Campo Mourão". É o Projeto de Lei n°. 119/2008, exposto em 04

(quatro) artigos.

~: I



11-PARECER

\

, Esclarecendo,inicialmente,que a saúdeé direito para todos

e corresponde para o Estado, um dever. Políticas sociais e econômicas que

visem à redução do risco de doenças e de outros agravos e o acesso universal

igualitário às ações e serviços para a promoção, proteção e recuperação da saúde

são algumas das providências adotadas pelo Estado quando visa garantir o

direito à saúde, atendendo, assim, o comando esculpido no art. 196 da CF/88.

Em matéria de promoção da saúde, a Constituição Federal

propugna pelo estabelecimento de ações orquestradas entre as entidades estatais

ao incluir tal incumbência na categoria das atividades administrativas comuns e

tais entes federativos, o que torna cristalino após a observância do art. 23, lI, da

Carta Maior. - '"

Nessa mesma esteira, a articulaçãô dos arts. ~3, 11;24, XII;

30, I, II e VII da CF/88, pennite concluir que a saúde poderá ser promovida em
~

caráter comum, concorrente otÍ supletivo, o que ratifica a imposição

constitucional de promover a saúde conferida às entidades federativas.

n
lniludível é a competência executiva que detém o Município

para agir em sede da saúde. A competência nonnativa na matéria, por sua vez,

condiciona-se ao princípio da predominância do interesse local e à

imperatividade da adaptação de nonna de proveniência federal e estadual à

realidade comunal, no projeto em comento o Poder Legislativo está motivando

atribuições ao Poder Executivo, o que se pode verificar pelo Regimento Interno

que não está a favor, in verbis:

Ali. 113 - São de iniciativa do PI"CfeitoMunicipal os projetos
de lei que disponham sobre:
[...]



IV - criação, estruturação e atribuições das Secretarias e
demais órgãos da administração pública;

Sobre o vício de inconstitucionalidade fonnal, segue

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:

VíCIO DE INICIATIVA E INCONSTITUCIONALIDADE
FORMAL. O desrespeito à pren-ogativa de iniciar o
processo de positivação do Direito, gerado pela usurpação
do poder sujeito à cláusula de reserva, traduz vício juridico
de gravidade inquestionável, cuja ocorrência reflete típica
hipótese de inconstitucionalidade formal, apta a infirmar,
de modo irremissível, a própria integridade do ato
legislativo eventualmente editado. STF - Pleno - Adin n°
1.391-2/SP - Rei. Ministro Celso de Mello, Seção I, 28 novo
1997, p. 62.216.

'---...-
, Questão importante é saber se, caso a proposição viciada

pela inconstitucionalidade fonnal seja sancionada pelo chefe do Executivo.
Municipal, produzirá os efeitos almejados pelo Autor. Acreditamos, com apoio.
da doutrina de Alexandre de Morais1 e Rodngo êésár Rebello Pinh02 não ser

possível, pois o vício macula de nulidade toda a fonnação da lei, não podendo

ser convalidado por futura sanção.

Mister se faz mencionar a Súmula 5 do Supremo Tribunal

Federal, que previa posicionamento diverso, mas foi abandonada em 1974, no

julgamento da Representação nO890-GB, pennanecendo, atuahnente, a posição

do STF pela impossibilidade de convalidação, pois' como adverte' Marcelo

Caetan03:

Um p.'ojeto .'esultante de iniciativa inconstitucional sofre de
um pecado original, que a sanção não tem a virtude de
apagar, até porque, a par das razões juridicas, militam os
fortes motivos políticos que determinassem a exclusividade

1 MORAES, Alexandre de. Constituição do Brasil Interpretada. 6. ed. Atualizada até a EC nO52/06 - São Paulo:
Atlas, 2006. p. 1165.
2 PINHO, Rodrigo César Rebello Pinho. Da Organização do Estado, dos poderes e histórico das constituições.
Sinopses Jurídicas. V. 18,4. ed. São Paulo: Saraiva, 2002. 77-78.
3 CAETANO, Marcelo. P. 34. citado por MORAES, Alexandre de. Constituição do Brasil Interpretada. 6.. ed.
Atualizada até a EC nO52/06 - São Paulo: Atlas, 2006. p. 1165.

3



da iniciativa presidencial, cujo afastamento poderia
conduzir a situações de intolerável pressão sobre o
Executivo.

Desta fonna, o conteúdo do ordenamento faz com que

o Prefeito reveja as atribuições da Secretaria Municipal da Saúde, motivo pelo

qual a apresentação desta proposição deve ser em fonna de Indicação

Legislativa prevista pelo caput do art. 128 do Regimento Interno, desde que

traga em seu teor a resposta das seguintes indagações:

. Será um controle pennanente ou terá uma data

específica?

,. Os profissionais citados no art. 2°, do Projeto em

comento, serão profissionais pertencentes ao quadro de.
funcionários da Rede PúbJica Municipal?-

. Quais serão as atribuições dadas à Secretaria da

Saúde?

As indagações são pertinentes para complementar a

proposição que se mostra vaga de conteúdo. Do modo em que foi elaborada,

melhor seria que os Autores a transfonnassem em indicação simples.

A Lei Orgânica municipal trata do" mesmo assunto de igual

modo. O ilustre doutrinador José Afonso da Silva ensina que a Lei Orgânica

Municipal "é uma espécie de Constituição Municipal", que dispõe sobre as

matérias de competência exclusiva do Município, observadas as peculiaridades

locais, bem como as competências comuns que lhes são atribuídas pela

Constituição Federal. Assim, tem-se a norma esculpida na Lei Orgânica:

4
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Arf. 30 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias,
caberá a qualquer Vereador ou Comissão da Câmara, ao
Prefeito Municipal e aos cidadãos.
§r -São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal, as leis
que disponham sobre:
(...]
IV - criação, estmtUl"ação e atlibuições das Secn~tarias e
demais órgãos da administração pública;

o fundamento da transformação da proposição em

Indicação Legislativa se dá pelo conteúdo do artigo 151, § 2~\ ll, «a", «b" e «c"

do Regimento Interno o qual dispõe que:

",

Art. 151- As proposições recebidas pela Mesa, numeradas e
publicadas em avulsos, serão distribuídas pela Presidência
às Comissões competentes, para estudo da matéria e
oferecimento de parecer.
(...]
§ 20_O Presidente da Câmara, além do que estabelecem o
artigo 102 e os incisos do caput do artigo 124, deste
Regimento, devolverá ao autor qualquer proposição que:
(...] - .
11- versar sobre matéria:
a) alheia à competência da Câmara;
b) evidentemente inconstitucional, inorgâni~a ou ilegal;
c) anti-regimental. ~

No presente caso, o projeto que versa sobre Instituir o

controle e prevenção de diabete e colesterol, consiste em ação voltada para

proteção da saúde, que incoITena criação e atribuição de tarefas extraordinárias

para os órgãos da Administração, atribuição afeta ao Chefe do Executivo titular

do exercício da atividade de direção superior da administração municipal (aft.

84,11 da CF/88).

Deste modo pode o Presidente desta Casa de Leis devolver a

matéria ao Autor para, ou modificar a abrangência que o texto confere na forma

de Indicação Legislativa ou transformar em Indicação Simples ao Município e

assim solicitar uma resposta ao assunto versado.
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11 - DISPOSITIVO

\

Isto posto, devido as considerações apontadas, esta

Assessoria Jurídica se manifesta contrária a tramitação do aludido Autógrafo de

Lei. Volte aos Autores para os procedimentos que se fizerem necessários.

Campo Mourão, 09 de julho de 2008.
/~

.,/" .-""
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco AlbuQuerQue. 1488 - Telefax (44) 3523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: legislativomunicipalía1camaracm.com.br
www.camaracOLcom.br

PARECER N°. ~~1 /2008
Ref.: INDICAÇÃO LEGISLATIVA N°. 1318/2008-

Senhor Presidente,

Atendendo detenninação de Vossa Excelência, estampada

no rosto da proposição referenciada, e considerando a competência atribuída a

este órgão pelo inciso IV, do artigo 31 do Regimento Interno, cabe-me aduzir o

que segue.

I - RELATÓRIO

"Institui o controle e prevenção de diabete e colesterol no

município de Campo Mourão". É a Indicação Legislativa em epígrafe, exposta

em 04 (quatro) artigos.
.....



11- DO PARECER

Esta Assessoria Jurídica verificou que o Autor atendeu ao

pedido do parecer 230/2008 (verso), transformando o antigo Projeto de Lei n°

119/2008 na presente Indicação Legislativa, afastando, desta forma, a

inconstitucionalidade formal que pairava.

lU - DISPOSITIVO

r".. Isto posto, não se vislumbra óbice legal para tramitação daI

Indicação Legislativa em comento.

Campo Mourão,.04 de julho de 2008.

2



PODER LEGISLA TIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuaueraue 1488-Telefax 1441523-23.30-CEP 87302-220 _ Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leaislativomunicical@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

Bancada do PSL

INDICAÇÃO LEGISLATIVA N° 1318/2008.

AUTORIA: VEREADOR SIDNEI DE SOUZA JARDIM.

Enviado à COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO.

Relatar Vereador Ademir Franco de Lima.

Tramita nesta Comissão a Indicação Legislativa nO1318/2008, protocolada em
19 de junho de 2008, sugerindo que o Executivo Municipal encaminhe a esta Casa
Projeto de Lei que: INSTITUI O CONTROLE E PREVENÇÃO DE DIABETE E
COLESTEROL NO MUNiCíPIO DE CAMPO MOURÃO.

VOTO DO RELA TOR
.- .'.

A proposição vem para esta Comissão cumprindo determin51çãoregimental, Art.
130,caput.

Acompanha a Indicação Legislativa, Minuta do Projeto de Lei, conforme
preceitua o inciso 11,§ 1°, artigo 128 do Regimento Interno deste Poder Legislativo.

A proposição atende aos princípios da legalidade, juridicidade,
constitucionalidade e técnica legislativa. Ante ao exposto manifestamos nosso VOTO

r" FAVORÁVEL à sua tramitação.

Sala das Comissões Permanentes do Poder Legislativo de Campo Mourão, em 9
de setembro de 2008.

Lfp.



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuaueraue. 1488 - Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mal!: leaislativomuniciDal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

Bancada do PSL

(MINUTA)

PROJETODELEI N° I

INSTITUI O "CONTROLE E PREVENÇÃO DE
DIABETE E COLESTEROL NO MUNiCíPIO DE
CAMPO MOURÃO.

No uso das atribuições conferidas pelo artigo 130, caput, do
Regimento Interno deste Poder Legislativo, apresentamos o seguinte PROJETO DE
LEI:

Art. 1° - Institui o Controle e Prevenção de Diabete e éolesterol tlO Município de
Campo Mourão", com o objetivo de multiplicar as informações e formas' preventivas
sobre as doenças.

Art. 2° - As ações deverão ser acompanhadasdiretamente por profissionais
médicos,nutricionistas,enfermeiros,esportistase outros especialistasem diabetese
colesterol.

Art. 3° - Caberáà equipede trabalhoprestar informaçõesaos munícipes,quanto
as diretrizesque deverãoser tomadasparao tratamentodessasdoenças.

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadasas
disposições em contrário.

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, 16 de setembro de 2008.

IRFRANC:~
Presidente

PAULQ

Lfp.



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuaueraue, 1488 - Telefax (Oxx44) 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J. 79.869.772/0001-14

e-mail:lelrislativomunicipalía>.camaracm.com.br - www.camaracm.com.br

Departamento de Assuntos Legislativos

PROTOCOLO N° 1318/2008 INDICAÇÃO LEGISLA TIVA N° 1318 /2008.

ÃO LEGISLA TIVA

(\

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACÕES:

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃOIPROMULGAÇÃO: / /

/ I ARQUIVAMENTO: I I

DIRETOR GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

.

PRESIDENTE DA
DATA COMISSÃO PERMANENTE MESA EXECUTIVA

29 I07 12008 LEGISLAÇÃOE REDAÇÃO

I I

I I

I I

I I

DATA DISCUSSÃO E PRESIDENTE DA
VOTACÃO RESULTADO MESA EXECUTIVA-. -. .-

I I APROVADO REJElTADO

I I APROVADO REJEITADO

I I APROVADO REJEITADO

I I APROVADO REJEITADO

I I APROVADO REJEITADO

1 I APROVADO REJEITADO
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuaueraue. 1488 -Telefax 144}3523-23.30 -CEP 87302-220. Cx.Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leaislativomuniciDal@Camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

Campo Mourão, 14 de outubro de 2008,

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência para as providências necessárias,
. cópiasdas IndicaçõesLegislativasabaixorelacionadas,com respectivasminutasdos
Projetos de Lei:

. 158/08 - "Acrescenta o inciso VI e o § 4° ao artigo 97 da Lei nO1.085, de 30 de
dezembro de 1997, que dispõe sobre o regime jurídico único dos servidores
públicos do Município, das Autarquias e das Fundações Municipais", de autoria do
Vereador Sidnei de Souza Jardim;

. 170/08 - "Destina subsídios ao transporte escolar intermunicipal", de autoria do
Vereador Sidnei de Souza Jardim; - ,-, ."

. 355/08 - "Dispõe! sobre a obrigatoriedade de receita médica para ministrar
medicamentos em todos os Centros de Educação Infantil do Município de Campo
Mourão", de autoria do Vereador Sidnei de Souza Jardim;

. 537/08 - "Institui no Município de Campo Mourão a moeda ecológica, destinada a
troca de material reciclável de lixo doméstico por alimentos em feiras livres", de
autoria do Vereador Sidnei de Souza Jardim;

~ . 958/08 - "Institui o estatuto da juventude no Município de Campo Mourão", de. .

autoria do Vereador Sidnei de Souza Jardim;

. 1101/08 - "Regulamenta e disciplina os serviços sonoros emitidos através de
veículos dotados de amplificadores de voz alto-falantes e similares, no Município de
Campo Mourão", de autoria do Vereador Sidnei de Souza Jardim;

. 1196/08 - "Proíbe a permanência de veículos para comercialização nas ruas e
avenidas de Campo Mourão", de autoria do Vereador Dr. Eraldo Teodoro de
Oliveira, que o presente subscreve;

. 1210/08 - "Dispõe sobre a proibição do corte de fornecimento de água e luz as
sextas-feiras, sábados, domingos e dias de feriado, no Município de Campo Mourão
e dá outras providências", de autoria do Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira,
que o presente subscreve;

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
Innnf

- continua -

,
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuaueraue. 1488 -Telefax(4413523-23.30-CEP87302-220- Cx.Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leaislativomunicipal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

. 1318/08 - "Institui o controle e prevenção de diabete e colesterol no Município de
Campo Mourão", de autoria do Vereador Sidnei de Souza Jardim;

. 1319108- "Dispõe sobre a vigilância alimentar e nutricional, no Município de Campo
Mourão", de autoria do Vereador Sidnei de Souza Jardim;

. 1361/08 - "Dispõe sobre atendimento a crianças e adolescentes com asma e
bronquite no Município de Campo Mourão", de autoria dos Vereadores Sidnei de
Souza Jardim e Carlos Antonio Izidoro Koch;

. 1422/08 - "Dispõe sobre os instrumentos de participação e controle social no
("' processo orçamentário através de demonstrativos que informem as demandas

sociais e as metas de atendimentos pelo poder público e dá outras providências",
de autoria do Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira, que o presente subscreve.

Respeitosamente,-
Dr. Eraldd Teodoro de

Presidente


